
 

  © 2011 Dannemann Siemsen. Todos os direitos reservados. 

 
PROPRIEDADE INTELECTUAL, 

EVENTOS ESPORTIVOS, 
PATROCÍNIO DE ATLETAS  

E USO DA SUA IMAGEM 
 
 
 

Debatedor: Gustavo Piva de Andrade 
gpa@dannemann.com.br 

 

25/08/2014 



 

  © 2011 Dannemann Siemsen. Todos os direitos reservados. 

2 

Ruídos na comunicação de um grande evento esportivo 

 

-  A FIFA criou uma fonte tipográfica exclusivamente para a Copa do Mundo; 

 

 

-  Chamou essa fonte de “PAGODE” e obteve o registro da marca perante o INPI; 

 

 

- Tal proteção foi objeto de severas críticas por parte da imprensa.  
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Ruídos na comunicação de um grande evento esportivo  

-  obteve registro de direitos autorais e de desenho industrial para a fonte: 
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Ruídos na comunicação de um grande evento esportivo  

 

- Consequentemente, conseguiu capturar diversas infrações com o uso da fonte: 
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Alcance da proteção do artigo 87 da Lei Pelé  

Lei Pelé - Art. 87. A denominação e os símbolos de entidade de administração do 

desporto ou prática desportiva (...) são de propriedade exclusiva dos mesmos, 

contando com a proteção legal, válida para todo o território nacional, por tempo 

indeterminado, sem necessidade de registro ou averbação no órgão competente. 

 

Interpretação do termo “símbolo” de forma ampla, de modo a incluir a impressão visual (trade 

dress) da camisa.   
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Alcance da proteção do artigo 87 da Lei Pelé  
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A interface com o governo 
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A extensão do direito de imagem 
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A extensão do direito de imagem 
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A extensão do direito de imagem 
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Conflitos entre patrocinadores da FIFA e CBF 
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Conflito entre imagem e outros direitos constitucionais  
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Conflito entre imagem e outros direitos constitucionais  

 

 

 

 
       

 

    É lícito escrever um artigo jornalístico sobre a história da Copa do Mundo e ilustrar a 

matéria com essa foto?  

 

      É lícito escrever um livro sobre a história da Copa do Mundo e colocar essa foto na capa? 

 

      É lícito pintar essa foto e depois vender cópias da pintura em quadros e posters? 

 

      É lícito usar essa foto ou a respectiva pintura em um anúncio comercial?    

 

     Apenas o Carlos Alberto Torres poderia sustentar infração ao seu direito de imagem ou as 

outras pessoas também? 
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Conflito entre imagem e outros direitos constitucionais  

ETW Corporation v. Jireh Publishing (6th Cir. 2003) 
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Conflito entre imagem e outros direitos 
constitucionais  

ETW Corporation v. Jireh Publishing (6th Cir. 2003) 

 

    “The evidence in the record reveals that Rush’s work consists of much more than 

a mere literal likeness of Woods. It is a panorama of Wood’s victory at the 

1997 Masters Tournament, with all the trappings of that tournament in full 

view, including the August clubhouse, the leader board, images of Wood’s caddy, 

and his final round partner’s caddy. These elements in themselves are 

sufficient to bring Rush’s work within the protection of the First 

Amendment.” 

 

  “The Masters Tournament is probably the world’s most famous golf 

tournament  and Wood’s victory in the 1997 tournament was a historic  

event in the world of sports. A piece of art that portrays a historic sporting 

event communicates and celebrates the value our culture attaches to such 

events. It would be ironic indeed if the presence of the image of the 

victorious athlete would deny the work First Amendment protection”.    
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Jogos Olímpicos e a Regra 40 

 

Regra 40 do Comitê Olímpico Internacional 

 

 

Rule 40 - Except as permitted by the IOC Executive Board, no 

competitor, coach, trainer or official who participates in the 

Olympic Games may allow his person, name, picture or sports 

performances to be used for advertising purposes during the 

Olympic Games. 
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Jogos Olímpicos e a Regra 40 
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Exploração da imagem do atleta e a questão fiscal 
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Exploração da imagem do atleta e a questão fiscal 

Primeiro atleta garoto-propaganda do Brasil: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Leônidas da Silva, o Diamante Negro (1939)  
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